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1. EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº: 022/2026
Dispensa de Licitação nº: 017/2026
Contrato nº: 020/2026
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lavandeira – TO,
CNPJ nº 13.883.168/0001-34
Contratada:  M G DE SOUZA LTDA,
CNPJ nº 48.581.887/0001-85  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO,
CONTROLE DE PRAGAS E VETORES, DESINSETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO, SANITIZAÇÃO
E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA PARA AS UNIDADES DE
SAÚDE
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAVANDEIRA-TO.
Valor Global: R$ 60.928,80 (Sessenta mil, novecentos e vinte e oito
reais e oitenta centavos).
Vigência: 08 de maio 2026 a 31 de dezembro de 2026.
Data da Assinatura do Contrato: 08 de maio de 2026.
Dotação Orçamentária:
Funcional Programática: 12.15.10.301.5.2.015
Natureza da Despesa: 3.3.90.39
Fonte de Recursos: 1.500.1002
 Ficha: 03934
Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº
14.133/2021.
Lavandeira – TO, 08 de maio de 2026.
   Fábio Ferreira de Oliveira
Gestor do Fundo Municipal de   Saúde

 

2. EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº: 020/2026
Dispensa de Licitação nº: 010/2026
Contrato nº: 020/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Lvandeira – TO, CNPJ
nº:01.618.402/0001-17
Contratada:  Trevo Diesel Peças, inscrita no CNPJ
nº:34.367.205/0001-21
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS DESTINADAS À
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CAMINHÃO
PERTENCENTE À FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE LAVANDEIRA–TO, VISANDO
GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO, A SEGURANÇA E A
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS.
Valor Global: R$ 29.082,00(Vinte e Nove Mil, e Oitenta e Dois Reais)
Vigência: 08 de maio 2026 a 08 de agosto de 2026.
Data da Assinatura do Contrato: 08 de maio de 2026.
Dotação Orçamentária:
Funcional Programática:
10.3326.782.0003.2.054
Natureza da Despesa: 3.3.90.39
Fonte de Recursos
1.500.0000.000
 Ficha: 03420
Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº
14.133/2021.
Denninsson Péricles Pereira  de Almeida

Prefeito Municipal

3. DECRETO

DECRETO Nº 042/2026       Lavandeira-TO, 07 de maio de 2026
“Dispõe sobre ponto facultativo no âmbito da Administração Pública
Municipal de Lavandeira – TO, em razão das comemorações
alusivas à Padroeira do Município, Nossa Senhora de Fátima, e dá
outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVANDEIRA, Estado do Tocantins,
no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
CONSIDERANDO as comemorações religiosas em homenagem à
Padroeira do Município, Nossa Senhora de Fátima, celebrada no dia
13 de maio;
CONSIDERANDO a tradição cultural e religiosa do Município;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas
municipais de Lavandeira nos dias 11 e 12 de maio de 2026, em
razão do feriado municipal alusivo à Padroeira do Município, Nossa
Senhora de Fátima, celebrado em 13 de maio de 2026.
Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços
considerados essenciais e indispensáveis ao atendimento da
população, especialmente os relacionados à saúde, limpeza pública,
vigilância, coleta de lixo e outros que, por sua natureza, não possam
sofrer interrupção.
Art. 3º Caberá aos Secretários Municipais e demais autoridades
competentes assegurar o funcionamento dos serviços essenciais
afetos às respectivas áreas de competência.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAVANDEIRA – TO, aos
sete dias do mês
de maio de 2026.
Denninsson Péricles Pereira de Almeida
Prefeito Municipal
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